
FAIXA DE CONSUMO 

De Ole 30 Kwh 

De 31a 5OKwh 

De 51 a 100 Kwh 

De 101 a 150 Kwh 

De 151 a 300 Kwh 

De 301 a 500 Kwh 

De 501 a 1000 Kwh 

De 1001 ACIMA 
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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N 9  2.245 

Altera as alíquotas da Taxa de Ilurni 

naço Ptb1ica-TlP e da cutrasprovi-

dnc ias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VIT6RIA DE SANTO ANT0. 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereedoresdecretou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. t - A taxa de 1lumitaço PibIicaTIP do Município da 

Vitri'a de Santo Anto, arrecadada pela Companhia Enrgtica de Pernam 

buco-CELPE, obtida pela apIicaço dos percentuais contidos no Convnio 

celebrado em 03 de maio de 1985, sobre os Valores de Referncia previs 

tos na Lei Federal n 2  6205, de 29 de abril de 1977, fica alterados pe- 

la presente Lei de acordo com a seguinte tabela: 

Art. 22 - Fica o Prefeito do Município, autorizado a firmar 

Termos Aditivos ao Convnio já existente com a CELPE, visando o fiel ' 

cumprimento desta Lei. 

Art. 32 - Esta Lei entrara em vi9or na data de ua publica- 

ço, revogadas as disposiçes rm contrario. 
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